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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2022-062 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOLUÇÃO DE 
VIDEOMONITORAMENTO, COM DISPONIBILIZAÇÃO 
DE TODOS OS MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE TUCURUÍ-PA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   DATA DE ABERTURA 10/11/2022 - HORÁRIO: 09H (horário de Brasília). 
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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, CNPJ. nº 05.251.632/0001-41, por meio de seu Pregoeiro, designado 
pela Portaria nº 442/2021-GP de 30 de dezembro de 2021, levam ao conhecimento dos interessados que, na 
forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico por global, TIPO ABERTO mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
DIA: 10 de Novembro de 2022 
 
HORÁRIO: 09 hs (horário de Brasília/DF) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br e cpltuc2021@gmail.com. 

 

1– DO OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOLUÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TUCURUÍ-PA, conforme as 
especificações  do termo de referência e de seus anexos. 
 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 

 

2 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
2.1. Este Registro de Preços será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ – PA. 
 
2.2. Órgãos participantes: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Tucuruí e Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

 

3.5. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

3.6. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98; 
 
3.7. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429/92; 
 

3.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

3.10. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 
 

3.11. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível com 

o objeto desta Licitação; 

 

3.12. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

3.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo item), ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

 

4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública municipal, estadual ou distrital que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4.1.1 A adesão a ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante 

detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua 

compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial 

ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 

 

4.1.2 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços unitários 

dos materiais constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado. 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste edital e 

registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: www.portaldecompraspublicas.com.br , que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

 

6 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, em arquivo único, PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no PORTAL exclusivamente 

por  

 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

6.1.1. Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se apenas o 
envio de documentos complementares, caso solicitado pelo Pregoeiro (a). 
 

6.1.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

 

6.1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

6.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

6.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
6.1.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

6.1.7. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas nesse Edital. 

 

6.1.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 

 

6.1.9. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 

dia. 

 

6.1.10. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 

a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

6.1.11. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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6.1.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

7– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.1.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7.1.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Portal de Compras Públicas, serão obrigatório o 

preenchimento de todos os campos “VALOR UNITÁRIO E TOTAL”, “MARCA/FABRICANTE”, “MODELO” E 

“DETALHE” as empresas que descumprir terão suas propostas desclassificadas. 

 
8.1.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

 

9.1.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 

9.1.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 
9.1.4. Em caso de empate, o sistema fará o sorteio para desempate. 
 

9.1.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

9.1.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

9.1.7. Se ocorrer, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta a desconexão do Pregoeiro no 

decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa 

do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

 

9.1.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

9.1.10. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

9.1.11. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 001 (um centavo), tanto em relação 

aos lances intermediários. 

 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

10.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

10.1.3. A licitante melhor classificada deverá aceitar ou não a negociação com o pregoeiro no prazo de 02 

(duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.  

 

10.1.4. A licitante melhor classificada deverá no prazo de 02 (duas) horas mesmo período de negociação enviar 

a proposta realinhada dos itens vencedor. Será desclassificada a licitante que não anexar a proposta 

realinhada no tempo de negociação. 

 

10.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

10.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
departamento de licitação de Tucuruí. 
 
10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

10.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

 



 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI  

Prefeitura Municipal de Tucuruí 
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 

CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41  

10.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura municipal de Tucuruí ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

 

10.6.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 
 
 

 
 

10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

10.8. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços manifestamente 

inexequíveis. 

 

10.8.1. Considerar-se -á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão. 

 

10.8.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

 

10.8.3. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

10.8.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

11. DA HABILITAÇÃO: 

 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

11.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

11.2.4. Declaração de Adimplência emitida pela Secretaria Municipal de Administração, a não apresentação 

não implicará na inabilitação da empresa participante. 

 

11.2.5. Apresentar SICAF de forma detalhada, a fim de verificar a composição societária das empresas e 
autenticidade das certidões anexadas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.2.6.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
11.2.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, podendo ser consultado no 
momento do certame. 
 
11.2.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
11.2.9. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
11.2.10. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
11.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 

11.3.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Registro de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual, Ato constitutivo - 

Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na forma consolidada, substituindo o 

contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com 

a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. Apresentar documentação pessoal 

dos sócios, Alvará Municipal de localização e funcionamento. 

a.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício.  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.  

11.3.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria de 

Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído 
pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br. 

11.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo apresentar balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de  
 
apresentação da proposta. 
 

'Observação: O balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional devidamente regular junto ao seu 
Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo: 
 
O balanço patrimonial deverá estar registrado no órgão competente e não os Termos de Abertura e 
Encerramento; 
 
Mesmo que a Licitante que optou pelo regime de lucro presumido, ou que seja considerada microempresa, 
deverá apresentar balanço patrimonial referente ao último exercício. 
 
O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame compõe-se, exclusivamente de: 
Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo Circulante, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), e 
Termo de Encerramento; 
 
O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 
Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) 
 
No caso de empresas constituídas a menos de um ano da data de abertura do presente certame, apresentar 
balanço dos últimos meses de atividades. 
 
b) Prova de Capacidade Financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social. 
Deverão ser apresentados os índices de: (Art. 31, § 4o - Lei 8.666/93) 
- liquidez geral (LG). 
- liquidez corrente (LC). 
- endividamento (E) 
Os índices serão calculados como se segue: 
  
 LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
 LC = (AC / PC) 
 
 E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 
 
Onde: 
AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 

http://www.tst.gov.br/
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AP - ativo permanente 
RLP  - realizável a longo prazo 
ELP  - exigível a longo prazo 
 
 
Observação: A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas. Deverá ser 
assinado pelo representante legal da empresa licitante e pelo Contador que assina o Balanço Contábil 
correspondente, certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
 
c) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

11.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01(um) Atestado de capacidade técnica, que comprove 

que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, 

podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os atestados de capacidade técnica 

terão prazo de validade indeterminado, salvo quando nos mesmos estiver explícita sua validade, os atestados 

deverão ser apresentados em original ou cópia. 

 

b) Declaração de visita técnica (facultativo), de que o licitante, por intermédio de representante legalmente 

designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou as instalações do local de execução dos serviços; 

ou declaração de que não realizou a visita técnica. 

 

11.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Departamento de Licitações e Contratos da prefeitura municipal de Tucuruí, para o endereço descrito no 

preâmbulo deste edital. 

 

11.4.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

11.4.3. A menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública. 

 

11.4.4. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 
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11.4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 
 
 
11.4.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.4.7. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de 
antecedência da data de abertura da licitação. 
 

11.4.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
11.4.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
11.4.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

11.4.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 

ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

11.4.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 
11.4.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

12 -  PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP): 

 
12.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada pela Lei 
Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o  
 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
 
12.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
12.3. Nos termos do Art. 48.  Lei complementar 147/2014, inciso III – a administração pública deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
 
12.3.1 Os itens com a numeração PAR que levam a letra “a” serão destinados exclusivamente a empresa 
declaradas ME e EPP. 
 
 

13 -  DAS AMOSTRAS: 

 
13.1. Dispensado. 
 

14 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
14.1.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura.  
 
14.3. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 
inicial o recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento ou data de assinatura do contrato, e como 
termo final o recebimento definitivo do objeto pela Administração, ou finalização do prazo contratual caso 
seja firmado, observado os limites de prazo de entrega fixados neste edital. 
 

15 – DO RECURSO 

 
15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante  

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 
15.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar objeto à licitante 
vencedora. 
 
15.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema. 
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15.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

 

15.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do franqueada 

aos interessados. 

 

15.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

16.2. A homologação deste Pregão compete a autoridade competente de Tucuruí. 

 
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 
 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS 

 
17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 
DECRETO 7.892/2013 – Art. 7 Parágrafo 2° § 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

16 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
16.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 

do contrato, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

16.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

autoridade competente. 

 

16.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das certidões fiscais e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
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16.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

17 – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todos os equipamentos, em regime de comodato, necessários 
para o perfeito funcionamento dos dispositivos, não aproveitando os equipamentos existentes. 
 
 
 17.2. A troca dos equipamentos existentes e instalação deverão ser feitas sem custo para Contratante, nos 
locais posteriormente descritos de acordo com cada Nota de Autorização de Fornecimento. 
 
17.3. Em caso de sinistro, danos e falhas no sistema, os equipamentos deverão ser consertados ou substituídos 
imediatamente pelo prazo máximo de 12 (doze) horas após a notificação por e-mail ou telefone. 
 
17.4. A empresa caso vencedora, deverá possuir em seu quadro pessoal preparado e devidamente equipado 
com lotação em Tucuruí para que, em caso de acionamento dos alarmes ou manutenção dos equipamentos, o 
sistema passa ser prontamente verificado e inspecionado in loco, num prazo máximo de 2 (duas) horas após o 
sinistro ou após notificação por telefone e e-mail. 
 
17.5. A instalação dos equipamentos a serem locados deverá ser feita em até 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento pelo Contratado, sendo que os serviços serão solicitados 
parceladamente. 
 

18 – DAS SANÇÕES 

 
18.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 
 
18.2. Cometer fraude fiscal; 
 
18.3. Apresentar documento falso; 
 
18.4. Fizer declaração falsa; 
 
18.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.6. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93,94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.7. Não assinar o contrato e a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
 
18.8. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
18.9. Não mantiver a proposta. 
 
18.10. Art. 49 § 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, § 2o A nulidade do procedimento 
licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  
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19- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente no 
portal de compras publicas. 
 

19.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

 

 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
19.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no portal de compras publicas. 
 
19.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 
19.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 

20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A autoridade competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
 

20.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 
20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

20.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

20.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
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20.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela  
 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

 

20.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

 

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da prefeitura 

municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

21 – DOS ANEXOS 

 
21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
 Anexo I - Termo de Referência; 
 
Anexo II – Modelo De Declarações Pregão Eletrônico; 
 
Anexo III - Minuta do Contrato. 
 
Anexo III - Minuta do Ata de Registro de Preços. 

 

22– DO FORO 

 
22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Tucuruí - PA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal. 

 
Tucuruí/PA, 26 de Outubro de 2022 

 
 
 
 
 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito Municipal de Tucuruí 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO DE SOLUÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS 
MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TUCURUÍ-PA, conforme as especificações deste termo de 
referência e de seus anexos. 
 
 
          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL R$ 

1 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - 
CONSELHO TUTELAR   12,000 MÊS      950,00 11400,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento Contendo 04 
câmeras FULLHD, com gravação em DVR local de 
até 10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores e sistema de alarme com no máximo 
08(oito) sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

2 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - CRAS 
AIDA DAMASCENO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento Contendo 08 
câmeras FULLHD, com gravação em DVR local de 
até 10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores e sistema de alarme com no máximo 
08(oito) sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

3 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - CRAS 
CEU   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento Contendo 08(OITO) 
câmeras FULLHD, com gravação em DVR local de 
até 10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores e sistema de alarme com no máximo 
08(oito) sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

4 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - CRAS 
IRMA ROSALIE   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento Contendo 08(OITO) 
câmeras FULLHD, com gravação em DVR local de 
até 10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores e sistema de alarme com no máximo 
08(oito) sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

5 SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - CREAS   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento Contendo 
04(QUATRO) câmeras FULLHD, com gravação em 
DVR local de até 10(dias) - acesso remoto para 
celulares e computadores e sistema de alarme com 
no máximo 08(oito) sensores de detecção de 
intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

6 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - LAR 
DOS IDOSOS   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 16(DEZESSEIS) câmeras 
FULLHD, com gravação em DVR local de até 
10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores. 
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Valor total extenso: 

7 SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - FMAS   12,000 MÊS      1142,00 13704,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 16(DEZESSEIS) câmeras 
FULLHD, com gravação em DVR local de até 
10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores e sistema de alarme com no máximo 
08(oito) sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

8 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
PARAVOA   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

9 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
COHAB   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

10 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
GETAT   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

11 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
SANTA ISABEL   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

12 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
JAQUEIRA   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

13 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
LILER LEAO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 
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Valor total extenso: 

14 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
BEIRA RIO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

15 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
NOVA CONQUISTA   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

16 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
MATINHA   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 

Valor total extenso: 

17 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
SÃO FRANCISCO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 04(QUATRO) câmeras FULLHD, 
com gravação em DVR local de até 10(dias) - 
acesso remoto para celulares e computadores e 
sistema de alarme com no máximo 08(oito) 
sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

18 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
JARDIM MARILUCY   24,000 MÊS      1000,00 24000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

19 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
JARDIM COLORADO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

20 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
MERCEDES BARROSO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no maximo 08(oito) sensores de 
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detecção de intrusão 

 
Valor total extenso: 

21 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
SANTA MONICA   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

22 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
CRISTO VIVE   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

23 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
PIMENTAL   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

24 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
ILHAS   12,000 MÊS      950,00 11400,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 04(QUATRO) câmeras FULLHD, 
com gravação em DVR local de até 10(dias) - 
acesso remoto para celulares e computadores e 
sistema de alarme com no máximo 08(oito) 
sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

25 SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - SAMU   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

26 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
TERRA PROMETIDA   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 

Valor total extenso: 

27 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UBS 
GETAT II   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 
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Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

28 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - 
MATERNIDADE   12,000 MÊS      1142,00 13704,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 16(DEZESSEIS) câmeras 
FULLHD, com gravação em DVR local de até 
10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores. 

     

 
Valor total extenso: 

29 SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - UPA   12,000 MÊS      1142,00 13704,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 16(DEZESSEIS) câmeras 
FULLHD, com gravação em DVR local de até 
10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores. 

     

 
Valor total extenso: 

30 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - 
REGULAÇÃO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 08(OITO) câmeras FULLHD, com 
gravação em DVR local de até 10(dias) - acesso 
remoto para celulares e computadores e sistema de 
alarme com no máximo 08(oito) sensores de 
detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

31 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - 
ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento Contendo 08(OITO) 
câmeras FULLHD, com gravação em DVR local de 
até 10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores e sistema de alarme com no máximo 
08(oito) sensores de detecção de intrusão 

     

 
Valor total extenso: 

32 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - CRAS 
KM 11   12,000 MÊS      950,00 11400,00 

 

Especificação : Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento Contendo 
04(QUATRO) câmeras FULLHD, com gravação em 
DVR local de até 10(dias) - acesso remoto para 
celulares e computadores e sistema de alarme com 
no máximo 08(oito) sensores de detecção de 
intrusão. 

     

 
Valor total extenso: 

33 
SERVIÇO DE VIDEO MONITORAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   12,000 MÊS      1000,00 12000,00 

 

Especificação: Serviço de monitoramento de 
alarmes e vídeo monitoramento em regime de 
locação Contendo 16 (dezesseis) câmeras 
FULLHD, com gravação em DVR local de até 
10(dias) - acesso remoto para celulares e 
computadores e sistema de alarme com no máximo 
08(oito) sensores de detecção de intrusão. Por um 
período de 12 (doze) meses. 

     

 

Valor total extenso: 

     
Total : 411312,00 
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1-  JUSTIFICATIVA  

Quanto a contratação dos serviços de Monitoramento de câmeras e alarmes justifica-se pela busca de 
monitoramento efetivo de segurança aos prédios públicos, pois tratar-se de serviço essencial para a 
Administração, onde objetiva-se, também, equipar a segurança predial com instrumentos de última 
geração, visando à preservação do patrimônio público e à integridade dos funcionários e do público em 
geral. 
 
A implantação dos serviços de monitoramento através de câmeras e alarmes possibilitara maior segurança 
aos prédios e utilitários. 
 
Esta contratação visa proporcionar maior segurança dos membros, autoridades, servidores, terceirizados, 
colaboradores e do público em geral que circulam pela instituição, assim como de documentos, 
equipamentos, mobiliários e materiais diversos, necessários à administração e ao bom funcionamento da 
instituição, coibindo ações do tipo invasão, acessos indevidos e furtos, registrando todos os fatos ocorridos. 
Também será utilizado para controlar e visualizar o perímetro de toda a edificação e áreas.   
 
Sendo assim, com a presente contratação o espera-se, em especial: Melhoria significativa na qualidade das 
imagens geradas, melhorando a vigilância e consequente proteção das pessoas, áreas e patrimônio nas 
unidades; possibilidade de visualização das imagens captadas pelas câmeras em tempo real, com qualidade 
e nitidez que permitam a geração de provas e esclarecimento dos contratempos ocorridos; acionamento 
imediato em caso de alarmes disparados e apontamentos de ocorridos por câmera, assegurando 
atendimento imediato a qualquer ocorrência.  
 
A terceirização desses serviços torna-se necessária para preenchimento da lacuna e atendimento da 
demanda instalada, uma vez que o Município não dispõe em seu quadro de pessoal. 
 
Por derradeiro, salienta-se que devido à expansão de setores, a ampliação e a necessidade constante de 
aumento de postos, no intuito de proporcionar níveis necessários de controle de acesso e segurança para o 
desenvolvimento dos serviços prestados por esta Municipalidade. 
 
1.1.  Especificações técnicas e quantidades dos equipamentos e serviços  

 
1.1.1 As marcas e modelos, deverão ser apresentadas nas propostas comerciais. 
 
1.1.2     O pregoeiro a fim de certificar as especificações dos equipamentos irá exigir do licitante, detentor 
da proposta de menor preço, os catálogos técnicos dos equipamentos listados no Termo de Referência. irá 
também ser exigido documentação técnica do software a ser fornecido demonstrando atendimento a todas 
as características constantes no Termo de Referência. Estes catálogos devem ser fornecidos pelos 
fabricantes dos equipamentos e softwares. 
 
1.2 - DO CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO E VÍDEO DIGITAL (CFTV) E ALARME. 
 
1.2.1 O circuito fechado de TV - CFTV, deverão possuir Central de Monitoramento capaz de, no mínimo, 
atender aos seguintes requisitos: 
 
1.2.1.1 O sistema de CFTV deverá ter capacidade para monitoramento durante 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, todos os dias do mês. 
 
1.2.1.2 O Circuito Fechado de TV- CFTV deverá proporcionar a monitoração, visualização e gravação de 
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imagens, até o limite dos 8TB de discos, após esse período deverá reciclar reiniciando o período de 
gravação, permitir a realização de Backups, em tempo integral, de todas as câmeras; 
 
1.2.1.3 Os equipamentos de alarme e do CFTV – computadores e receptores de sinais – deverão estar 
interligados a sistema de nobreak, permitindo seu funcionamento continuado por, no mínimo, duas horas 
ininterruptas, no caso de falha na rede de energia elétrica; 
 
1.2.1.4 O sistema CFTV deve ser dotado de relógio em tempo real; 
 
1.2.1.5 A contratada quando solicitado, deverá realizar backups de imagens do Circuito Fechado de TV – 
CFTV e ou relatórios de registros dos eventos ocorridos e enviados através do CFTV e/ou Alarme; 
 
1.2.1.6 O sistema deverá informar data e hora em que o CFTV e o sistema de alarme foram desativados, 
caso haja tal ocorrência; 
 
1.2.1.7 O sistema deverá informar data e hora em que os alarmes realizaram o autoteste de verificação de 
falhas; 
 
1.2.1.8 O sistema deverá informar data e hora em que o sistema de alarmes foram acionados, com 
identificação dos locais dos mesmos; 
 
1.2.1.9 O sistema deverá arquivar registros dos procedimentos adotados pelo operador da central de 
monitoramento do CFTV e Sistema de Alarme quando houver necessidade;  
 
1.2.1.10 O sistema de alarmes deverá permitir seu desligamento manual e remoto em operação 
independente do funcionamento do CFTV, de modo a permitir que se façam averiguações e demais 
observações dos ambientes ao tempo em que é realizado o monitoramento dos mesmos;  
 
1.2.1.11 O sistema de alarmes deverá permitir seu acionamento e desligamento manuais e remoto, através 
de uma codificação composta de, no mínimo, 6 dígitos alfanuméricos 
 

2- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.  
 
2.2 Os serviços a serem contratados são considerados serviços comuns, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

 

3- FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 
a) A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todos os equipamentos, em regime de comodato, 
necessários para o perfeito funcionamento dos dispositivos, não aproveitando os equipamentos 
existentes. 
 
b) A troca dos equipamentos existentes e instalação deverão ser feitas sem custo para Contratante, nos 
locais posteriormente descritos de acordo com cada Nota de Autorização de Fornecimento. 
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c) Em caso de sinistro, danos e falhas no sistema, os equipamentos deverão ser consertados ou 
substituídos imediatamente pelo prazo máximo de 12 (doze) horas após a notificação por e-mail ou 
telefone. 
 
d) A empresa caso vencedora, deverá possuir em seu quadro pessoal preparado e devidamente equipado 
com lotação em Nova Serrana para que, em caso de acionamento dos alarmes ou manutenção dos 
equipamentos, o sistema passa ser prontamente verificado e inspecionado in loco, num prazo máximo de 
2 (duas) horas após o sinistro ou após notificação por telefone e e-mail. 
 
e) A instalação dos equipamentos a serem locados deverá ser feita em até 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento pelo Contratado, sendo que os serviços serão solicitados 
parceladamente. 
 
f) O monitoramento dos alarmes, câmeras e assistência técnica devem ter início logo após a instalação 
dos equipamentos. 
 
g) Os serviços de instalação, bem como aqueles de infraestrutura, incluindo todo e qualquer material 
necessário para a completa instalação dos equipamentos de alarme e câmeras, bem como transporte de 
materiais e pessoal, serviços de tubulação, cabeamento e adaptação de instalação elétrica, interligando 
os pontos de instalação a serem ativados, será por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
h) Após a realização dos serviços será obrigatória a apresentação de ART “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” ou documento equivalente dos Serviços Contratados.  
 
i) A central de monitoramento deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, de forma ininterrupta. 
 
j) Os alarmes serão transmitidos por sensores infravermelho em locais considerados, de comum acordo 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, como pontos estratégicos ou vulneráveis. 
 
k) Após a chegada do(s) agente(s) à sede da CONTRATANTE para atender ocorrência, dependendo do caso 
concreto, ele(s) poderá(ão) comunicar o fato imediatamente às autoridades policiais, devendo manter o 
local protegido até a chegada daqueles. 
 
l) No período da noite e nos dias em que não houver expediente, deverá o monitoramento garantir que 
todo o sistema de alarme seja ativado (armado), ainda que o sistema tenha sido desligado manualmente 
e, por esquecimento, não tenha sido ativado, devendo o monitoramento ativar todas as zonas do local 
sem precisar se deslocar até o prédio; já nos locais onde houver vigilante, informá-lo do fato e se inteirar 
da razão de têlos desligado, solicitando do mesmo o horário em que será ativado, anotando sempre em 
registro próprio os fatos ocorridos. 
 
m) Os sistemas instalados deverão ser ativados e desativados pelos usuários possuidores das senhas de 
acesso ao sistema. 
 
n) A CONTRATADA também deverá ofertar suporte, através de telefone ou visita técnica, para a resolução 
de dúvidas referentes à operacionalização do sistema, sempre que solicitado. 
 
o) Caso o equipamento, não venha mais a ser utilizado no local inicialmente indicado e instalado, o 
mesmo deverá ser realocado, conforme solicitação sem ônus para a contratante. E estar em 
funcionamento dentro de 5 horas após o sinistro ou após a notificação por e-mail ou telefone. 
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3.2 –DO SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE IMAGENS 24 HORAS: 
 
a) O sistema de monitoramento remoto de imagens proporciona mais agilidade para o tratamento de 
ocorrências, garantindo proteção eficaz e confiável de seus bens. Além da transmissão em tempo real, 
que permite a checagem visual dos perímetros internos e externos do imóvel, as imagens gravadas por 
CFTV (Circuito Fechado de Televisão) ficam à disposição no local e podem ser acessadas pela contratada 
para a checagem do local em toda ocorrência registrada pelo alarme ou incidente que houver a qualquer 
momento por  dispositivo remoto. 
 
b) A contratante poderá solicitar a contratada em qualquer momento que faça uma cópia das imagens 
feitas no período contrato, que estão armazenadas no local monitorado, dentro de 02 (dois) dias.  
 
c) A contratante deve instalar internet nos locais com sistema de câmeras para a funcionalidade do 
monitoramento de imagens. 
 
3.3 – DO FUNCIONAMENTO DO MONITORAMENTO DO ALARME: 
 
a) O Sistema de alarme do cliente é ativado pelo cliente e conecta com a Central de Operações através de 
um sistema com outra tecnologia sendo GPRS CELULAR GSN e RADIO FREQUENCIA. Obs.: Este 
equipamento permite uma maior segurança devido a cortes da linha telefônica, principalmente o sistema 
via rádio que e indispensável, onde os GPRS terem falhas, cerca de 8% dos GPRS ficam fora do 
funcionamento devido a 
falhas de comunicação das operadoras e o outro fato dos GPRS serem chip 2G os quais estão saindo de 
funcionamento de cobertura das operadoras. O Rádio complementa a segurança na comunicação com 
uma rede fechada de comunicação. Não depende das operadoras ou serviços terceirizados. O Auto 
monitoramento da própria rede de comunicação. Resistente a bloqueadores de sinal. Em muitos roubos 
são ligados bloqueadores de celular anulando o sinal do GRPS. Maior comunicação de teste da central 
sem custo de pacote. Manutenção da comunicação da própria empresa prestadora de serviço 24 horas. 
Serviço homologado pela Anatel. Maior agilidade de comunicação. Criptografia nos dados transmitidos. 
Os rádios são bidirecionais com confirmação de eventos transmitidos e recebidos pela base receptora. 
Rádio e considerado a comunicação mais segura do mundo. 
 
b) A empresa deve avisar todas as vezes que esquecer de armar o sistema de alarmeou estiver no 
estabelecimento fora dos horários pré-estabelecidos. 
 
c) Deve ser enviado, para o e-mail fornecido pela contratante, mensalmente relatório de Abertura e 
Fechamento de todos os locais indicado pela contratante, para maior controle de acessos do local. 
 
d) A execução do serviço deverá ser feita com acompanhamento pela contratante junto a contratada 24 
horas. E conferido pelas imagens de cada local contratado em caso de disparo no local. Em caso de 
invasões, acionamento do alarme ou qualquer situação fora da normalidade a Secretaria de Defesa Social 
ou outra que ela indicar deverá ser acionada imediatamente, tal situação não substitui a responsabilidade 
da contratante em enviar ao local no prazo até 30 (trinta) minutos o responsável pelo monitoramento. 
 

4- INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 

4.1 A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes características: 
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4.1.2. As quantidades pretendidas foram determinadas com base na atual prestação dos serviços, uma 
vez que atendem a contento em todas as edificações e ainda fornece todo o material necessário para a 
instalação e configuração dos equipamentos de monitoramento das dependências dos Edifícios elencados 
no anexo I do presente termo de referência, com a configuração mínima informada. 
 
4.1.3. A cada dois anos, a CONTRATADA deverá atualizar tecnologicamente todos os equipamentos 
(Câmeras, monitores, detectores, alarmes, etc.) e softwares. 
 
4.1.4 A CONTRATADA deverá possuir na equipe técnica responsável pelo desenvolvimento da solução, 
objeto desta licitação, no mínimo 01 (um) profissional com Atestado de Segurança em Instalações e 
Serviços com Eletricidade NR10, comprovadamente vinculado através de cópia da CTPS ou contrato de 
serviços; 
 
4.1.5 A CONTRATADA deverá declarar possuir na equipe técnica, um responsável pelo desenvolvimento 
do sistema, comprovadamente vinculado através de cópia da CTPS ou contrato de serviços. 
 
4.1.6 As propostas deverão ser do tipo menor preço por Item;  
 
4.1.7 O prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a entrega 
dos envelopes; 
 

5 – DO VALOR 

5.1. O valor máximo estimado Prefeitura Municipal de Tucuruí, para registro de preços para eventual 
contratação de serviços de locação, instalação e suporte técnico de solução de videomonitoramento, com 
disponibilização de todos os materiais para a execução do serviço, incluindo mão de obra, para atender as 
necessidades de todas as secretarias municipais de Tucuruí-PA com o valor R$412.311,00 (quatrocentos e 
doze mil trezentos e onze reais, reais). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base em cotações em mercado local e no Sistema do Banco De preços conforme Instrução 
Normativa nº 73 de 05 agosto de 2020 Ministério da Economia. 
 
5.3. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos e dotações orçamentárias do 
exercício de 2022. 

 

6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Apresentação de Plano/Projeto de segurança, com dimensionamento quantitativo e qualitativo dos 
recursos e serviços que estarão inclusos na contratação, constando certificação dos produtos instalados, 
com comprovação da qualidade testada e aprovada; 
 
6.2 Indicar a procedência tipo e marca dos equipamentos instalados e atendem às exigências legais; 
 
6.3 Executar manutenções preventivas no sistema e serviços de monitoramento 24 horas; 
 
6.4 Possuir seu quadro de funcionário, no mínimo, um 01 (um) profissional com Atestado de Segurança 
em Instalações e Serviços com Eletricidade NR10 ; 
 
6.5 Apresentar Croqui com a representação dos itens solicitados, para cada local licitado, para a 
aprovação da secretaria demandante; 
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7 – MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas neste Termo de Referência, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

8 – DA VISTORIA FACULTATIVO 

8.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 9h00 horas às 17h00. horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente. 
 
8.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 
8.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
 

9 – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da data da assinatura do contrato. 
 
9.2 O prazo limite para a implantação de todo o sistema de alarme e câmeras, será no máximo 60 
(sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. 
 

10 –  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
 
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;  
 
10.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
10.4 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 
10.5 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço; 
 
10.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
 
10.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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10.8 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
10.9 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
 
10.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.14 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 
 
10.14.1 Para a realização do objeto da licitação, a contratada deverá apresentar declaração de que 
disponibilizará na cidade de Nova Serrana, de técnico devidamente habilitado (no caso da empresa ser 
sediada em outra localidade) para atendimento em no máximo (uma) hora quando acionado. Caso a 
licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no (s) local (ais)definido (s), deverá declarar a 
instalação/manutenção do (s) mesmo(s). 
 
OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Para todos os sistemas a serem ativados nos imóveis e recintos integrantes deste Termo caberá à 
contratada:  
 
Fornecer e Instalar todos os equipamentos necessários para o perfeito funcionamento dos dispositivos, 
em regime de comodato; 
 
Fornecer e arcar com todos os custos dos insumos necessários ao pleno e completo funcionamento de 
cada sistema; 
 
Fornecer e arcar com todos os custos mensais de assinatura, chamadas e dados utilizados, referentes às 
linhas telefônicas ou chips utilizados na solução de monitoramento do sistema de alarme (GPRS) 
instalados nos imóveis; 
Prestar todos os serviços de manutenções e eventuais substituições dos equipamentos;  
Zelar pelo ininterrupto funcionamento dos sistemas de alarme e monitoramento contratados. 
 

Tucuruí/PA, 26 de Outubro de 2022 
 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito Municipal de Tucuruí  
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO SRP 8/2022-062 

 
DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 
 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 
supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
no Edital – Art.26 § 1º . DECRETO 10.024/19. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso 
ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99.  
 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

Local e data 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665575/art-26-5-do-decreto-10024-19
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 8/2022-062 
ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________ 
 
O Município de «CIDADE», através da «UNID_GEST», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 
na «ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º «CGC_PREFEITURA», 
representado pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e de outro lado a empresa 
___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 
____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por _________________________, portador da 
Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente 
contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º ____/____ e a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis 
nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.    O presente contrato tem como objeto a «OBJETO_LICITADO» 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
 
1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo 
que o valor total do contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 
 
2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do  Pregão n.° ___/____ são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento. 
 
3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA» 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço 
expedida pelo(a) «UNID_GEST». 
 
2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
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1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº ____/____, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 10.024/2019. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1.    A vigência deste contrato será «PERIODO_VIGENCIA», contados da data da sua assinatura, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1.    Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 1.1 -    permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para 
execução dos serviços constantes do objeto; 
 
 1.2 -    prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 
da CONTRATADA; 
 
 1.3 -    rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 
 
 1.4 -    impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 
 
 1.5 -    solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 
Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 
 
 1.6 -    disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de 
trabalhos simples, quando necessário; e 
 
 1.7 -    atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1.    Caberá à CONTRATADA: 
 
 1.1 -    responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: 
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  a) salários; 
  b) seguros de acidente; 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
  d) indenizações; 
  e) vales-refeição; 
  f) vales-transporte; e 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
 1.2 -    manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em 
trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 
 1.3 -    manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 
 1.4 -    responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens 
de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a 
prestação dos serviços alvo deste contrato; 
 
 1.5 -    arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 
 
 1.6 -    reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais usados; 
 
 1.7 -    providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para 
tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 
 
 1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para 
o CONTRATANTE; 
 
 1.9 -    refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da comunicação; 
 
 1.10 -    reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço 
executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do 
CONTRATANTE; 
 
 1.11 -    usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
 1.12 -    não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento 
prévio e por escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de 
Patrimônio do CONTRATANTE, quando for o caso; 
 
 1.13 -    fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 
empregando sempre as materiais de primeira qualidade; 
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 1.14 -    submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços antes da sua execução; 
 
 1.15 -    comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 
 1.16 -    obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Serviços Gerais do 
CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 
 
 1.17 -    manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 1.1 -    assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 1.2 -    assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
 1.3 -    assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 
a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 
 
 1.4 -    assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 
 
2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal 
do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 
 
 1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 
 1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do 
CONTRATANTE, designado para esse fim. 
 
2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a autoridade competente do(a) «UNID_GEST», em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, 
desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
 
1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 
representando o CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
 
1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da 
dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor 
Financeiro da (o) «UNID_GEST», situado na «ENDERECO_UNIDADEGESTORA», para fins de liquidação e 
pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, 
até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 
 
2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
 
4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 
financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 
 
5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
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 5.1 -    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
onde: 
 
EM =     Encargos moratórios; 
N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 
     365                   365 
 
    TX - Percentual da taxa anual = 6% 
 
 5.2 -    A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
 
 5.3 -    O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 
nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e 
verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 1.1 -    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 
 
 1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
 
2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 2.1 -    advertência; 
 
 2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
 
 2.3 -    suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
 2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 
 
 3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
 
 3.2 -    pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos 
serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da data da rejeição; e 
 
 3.3 -    por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida 
não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 
 
4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
 
 1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
 2.1 -    determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
 
 2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 
do CONTRATANTE; ou 
 
 2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º ____/____,  e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 
 
1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em ___ de ______________ de «EXERCICIO_LICITACAO» 
 

 
________________________           __________________________ 

CONTRATANTE                         CONTRATADA) 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 
 
2. ___________________________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na 
«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 
18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO»,   RESOLVE registrar os 
preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
«OBJETO_LICITADO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
O recebimento, o local e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de serviços, não podendo ultrapassar o prazo do cronograma físico 
financeiro. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, de acordo com os serviços efetivamente executados, 
obedecendo ao cronograma físico-financeiro e ao respectivo faturamento/nota fiscal de serviços, onde 
serão discriminados os serviços executados, será esta atestada e encaminhada à administração da 
entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
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          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA  
 
obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as melhores normas técnicas 
específicas e empregando materiais de excelente qualidade, bem como mão-de-obra qualificada. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 



 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Tucuruí 

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 
CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 

CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
 
Parágrafo Primeiro: Manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentado documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, conforme relatório de medição atestada pelo fiscal da obra ou dos serviços, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações constantes da 
proposta da empresa especificações técnicas. 
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II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes após o 
recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

 A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

 Por iniciativa, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

 Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
SERVIÇOS 
 
As execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro 
e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços registrados nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, que se constitui a presente Ata de Registro 
de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE  
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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